
Prorroga o prazo estabelecido no Art.  118 da
Lei  nº  4.677,  de  23  de  abril  de  2015,  que
dispõe           sobre a Estrutura e o Quadro de
Servidores do Poder Legislativo Municipal e dá
outras               providências e da nova
redação ao ANEXO l da mesma Lei e dá outras
providências.

Art. 1º Fica prorrogado em 02 (dois) anos o prazo e estabelecido

no Art. 118 da Lei nº 4.677, de 23 de abril de 2015, que dispõe sobre a Estrutura

e  o  Quadro  de  Servidores  do  Poder  Legislativo  Municipal  e  dá  outras

providências.

Art.  2º O  ANEXO  I  -  ATRIBUIÇÕES  E  REQUISITOS  DOS
CARGOS de que trata a Lei nº 4677, de 23 de abril de 2015, passa a vigorar
com as alterações constantes desta Lei:

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA

NOME DO CARGO: Assessor da Presidência
GRUPO OCUPACIONAL: Assessoria
FORMA DE PROVIMENTO: Comissão
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais,  podendo ser adaptada ao
horário das sessões, para o acompanhamento dos trabalhos.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Presidente da Câmara.
RÉ-REQUISITO: Ensino médio completo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
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 Assessorar o Presidente no desempenho de suas funções gerenciando
informações atender o público, junto ao Gabinete da Presidência.

 Informar  requerimentos  afetos  ao  Gabinete,  dentro  de  sua  área  de
atuação.

 Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais.

 Operar  microcomputador,  utilizando  programas  básicos  e  aplicativos,
para incluir, alterar e obter dados e informações.

 Auxiliar na execução de tarefas administrativas.

 Secretariar o Presidente em suas reuniões.

 Controlar  a  agenda  de  compromissos  da  Presidência,  marcando  e
cancelando compromissos.

 Coordenar e controlar equipes em suas atividades junto ao Gabinete da
Presidência.

 Coordenar as atividades do Gabinete da Presidência.

 Controlar  o  fluxo  e  o  andamento  de  processos,  documentos  e
correspondências.

 Elaborar materiais de apoio às reuniões, visitas, palestras e conferências
que o Presidente e a Mesa Diretora deva comparecer.

 Auxiliar na elaboração da Ordem do Dia para conhecimento e divulgação.

 Estabelecer  contatos  pessoalmente  ou  por  telefone  com  unidade  da
Câmara  e  da  Prefeitura,  bem  como  com  outros  órgãos  externos  da
Administração.

 Manter o Presidente da Câmara, devidamente informado sobre notícias,
controles  de  prazos  de  processos  do  Legislativo  referentes  a
requerimentos,  informações,  indicações  e  a  apreciações  dos  projetos
pela Câmara.

 Assistir a Presidência no expediente e assuntos diários do legislativo.

 Realizar o atendimento de pessoas, clientes, fornecedores e servidores
do legislativo junto ao Gabinete da Presidência.

 Organizar a agenda de eventos e viagens da Presidência.

 Executar  outras  tarefas  correlatas  determinadas  pela  Presidência  e  a
Mesa Diretora da Câmara Municipal.

ASSESSOR DE GABINETE

NOME DO CARGO: Assessor de Gabinete
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GRUPO OCUPACIONAL: Assessoria
FORMA DE PROVIMENTO: Comissão
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Temporário
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais,  podendo ser adaptada ao
horário das sessões, para o acompanhamento dos trabalhos.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Presidente da Câmara
PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Atender solicitação do Presidente da Câmara e demais Vereadores bem

como  das  Comissões  Permanentes,  assessorando-os  nas  atividades
legislativas.

 Assistir  e  fornecer,  quando  solicitado,  informações  pertinentes  para  a
Câmara, ou seja, ao Presidente, Vereadores e Comissões Permanentes.

 Receber, estudar, estabelecer e apresentar sugestões em expedientes e
processos,  analisando  e  acompanhando juntos  às  demais  unidades  o
andamento e as

 providencias,  para  poder  encaminhá-los  à  apreciação  do  Presidente,
Vereadores e Comissão Permanentes, conforme o caso.

 Estabelecer  contatos  pessoalmente  ou  por  telefone  com unidades  da
Câmara, bem como com outros órgãos externos à Administração.

 Acompanhar a Ordem do Dia para conhecimento e divulgação.

 Manter o Presidente, Vereadores e Comissões devidamente informados
sobre  notícias,  controles  de  prazos  de  processos  do  Legislativo
referentes  a  requerimentos,  informações,  respostas  a  indicações  e
apreciações dos projetos pela Câmara.

 Preparar material  relativo às reuniões, visitas, palestras e conferências
que  o  Presidente  e  Vereadores  devam  comparecer,  tomando  as
providencias  referentes  ao  protocolo,  visando  o  cumprimento  do
programa.

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.



ASSESSOR TÉCNICO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO

NOME DO CARGO: Assessor Técnico da Escola do Legislativo
GRUPO OCUPACIONAL: Assessoria
FORMA DE PROVIMENTO: Comissão
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Temporário
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais,  podendo ser adaptada ao
horário das sessões, para o acompanhamento dos trabalhos.
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SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Presidente da Câmara e ao
Presidente da Escola do Legislativo.
PRÉ-REQUISITO: Ensino superior completo e ter experiência comprovada de
03 (três) anos em atividades correlatas à do cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Acompanhar a Escola, em assuntos específicos, junto à Administração da

Câmara e às entidades externas.

 Acompanhar  as  atividades  da  Escola  e  supervisionar  as  providências
necessárias à sua regularidade.

 Acompanhar  a  elaboração  do  relatório  anual  de  atividades  a  ser
submetido  à  consideração  do Conselho Escolar  e,  posteriormente,  da
Mesa Diretora.

 Acompanhara  a  administração  dos  gastos  de  acordo  com a  previsão
orçamentária.

 Auxiliar a expedir os Editais dos cursos, palestras, conferências, debates,
simpósios e seminários oferecidos.

 Providenciar  a  expedição  dos  certificados  dos  cursos,  palestras,
conferências, debates, simpósios e seminários oferecidos.

 Solicitar à Direção da Escola os equipamentos e materiais permanentes
necessários ao funcionamento da Escola.

 Auxiliar a preparar o cronograma de atividades de cada exercício, ouvido
os membros do Conselho Escolar.

 Auxiliar  a  elaborar  e  submeter  ao  Diretor  os  editais  de  seleção  para
ingresso na Escola.

 Auxiliar a administrar a agenda do Diretor e do Conselho Escolar.

 Assessorar,  quando  solicitado,  o  Diretor  em  todas  as  ações  de
capacitação e desenvolvimento. 

 Auxiliar atualização de todos os arquivos dos documentos da Escola do
Legislativo e do Conselho Escolar.

 Auxiliar a atualização os relatórios técnicos e gerenciais e administrar o
material de consumo e permanente da Escola.

 Auxiliar a realizar todas as atividades de Secretaria relativas às ações da
Escola.

 Auxiliar a organização e registro das matrículas e frequências dos alunos.

 Executar  outras  tarefas  correlatas  determinadas  pelo  superior
hierárquico.
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DEPARTAMENTO JURÍDICO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO JURÍDICO

NOME DO CARGO: Diretor do Departamento Jurídico
GRUPO OCUPACIONAL: Direção
FORMA DE PROVIMENTO: Comissão
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Temporário
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado  diretamente  ao  Presidente  da  Câmara
Municipal, exercendo atividades de direção do Departamento Jurídico.
PRÉ-REQUISITO: Ser  Funcionário  Público  do  quadro  de  cargos  do  Poder
Legislativo de Jaboticabal, ser estável e com formação de nível superior na
área de Direito, com registro na OAB.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Coordenar e controlar em qualquer foro ou instância os feitos em que o

legislativo seja autor, réu, assistente ou oponente, objetivando resguardar
seus interesses.

 Supervisionar  o  acompanhamento  das  publicações  e  dos  prazos  em
processos  judiciais  e  administrativos  de  responsabilidade  do
Departamento Jurídico.

 Planejar,  orientar  e/ou  executar  as  atividades  ligadas  à  área  jurídica
dirigindo o Departamento e assegurando os resultados fixados.

 Executar assessoria jurídica à Presidência, Mesa Diretora, Comissões e
Vereadores,  bem  como  as  unidades  da  Câmara  Municipal,  exarando
pareceres sobre assuntos jurídicos, através de pesquisas da legislação,
jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares.

 Assessorar à Câmara Municipal na negociação de acordos, parcerias e
contratos e convênios com outras entidades públicas ou privadas.

 Supervisionar  a  análise  e  emissão  de  pareceres  em  processos  de
interesse do Legislativo Municipal.

 Acompanhar o Presidente da Câmara ou seus representantes em sua
representação político-administrativa e social, inclusive viagens e visitas a
outros órgãos e entidades, sempre que convocado.

 Coordenar  a  elaboração  de  informes  técnicos,  sugestões  técnicas  e
relatórios, visando o desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação.

 Coordenar os assuntos da área jurídica da Câmara, expedindo normas
destinadas  a  harmonizar  a  atuação  dos  diversos  órgãos  internos,
compatibilizando-as com a política administrativa da Presidência.
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 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Câmara
e  outras  entidades  públicas  e  particulares  de  interesse  da  Câmara
Municipal.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis  com  sua  especialização
profissional, determinadas pelo superior imediato.

PROCURADOR JURÍDICO

NOME DO CARGO: Procurador Jurídico
GRUPO OCUPACIONAL: Jurídico
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Efetivo
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado  diretamente  ao  Diretor  do  Departamento
Jurídico.
PRÉ-REQUISITO: Ser Advogado com no mínimo 3 (três) anos de registro na
OAB.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Representar e atuar em qualquer foro ou instância em nome da Câmara

Municipal, nos feitos em que seja autor, réu, assistente ou oponente, no
sentido de resguardar seus interesses.

 Estudar e redigir  minutas de projetos de leis,  decretos,  portarias, atos
normativos,  bem  como  documentos  contratuais  de  toda  espécie,  em
conformidade com as normas legais.

 Acompanhar  as  publicações  e  dos  prazos  em  processos  judiciais  e
administrativos sob sua responsabilidade.

 Interpretar  normas legais e administrativas  diversas,  para responder  a
consultas da Presidência, Mesa Diretora, Vereadores, Comissões e das
unidades da Câmara Municipal.

 Estudar  questões  de  interesse  da  Câmara  que  apresentem  aspectos
jurídicos específicos.

 Prestar  assessoramento  jurídico,  a  Presidência,  Mesa  Diretora,
Vereadores,  Comissões  e  das  unidades  da  Câmara  Municipal.
analisando  as  questões  formuladas  e  orientando  quanto  aos
procedimentos cabíveis.

 Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referente à
sua área de atuação.

 Funcionar como advogado do Presidente nos processos movidos contra
ele em decorrência do exercício do cargo.
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 Acompanhar o Presidente da Câmara ou seus representantes em sua
representação político-administrativa e social, inclusive viagens e visitas a
outros órgãos e entidades, sempre que convocado.

 Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
técnico  e  auxiliar,  realizando-as  em  serviço  ou  ministrando  aulas  e
palestras,  a  fim  de  contribuir  para  o  desenvolvimento  qualitativo  dos
recursos humanos em sua área de atuação.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis  com  sua  especialização
profissional, determinadas pelo superior imediato.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO JURÍDICO

NOME DO CARGO: Assistente Administrativo Jurídico
GRUPO OCUPACIONAL: Jurídico
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo  
REGIME DE TRABALHO: Estatutário  
VÍNCULO: Permanente
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais,  podendo ser adaptada ao
horário das sessões, para o acompanhamento dos trabalhos.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado  diretamente  ao  Diretor  do  Departamento
Jurídico.
PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo e ter experiência comprovada de 03
(três) anos em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Operar  microcomputador,  utilizando  programas  básicos  e  aplicativos,

para incluir, alterar e  obter dados e informações, bem como consultar
registros.

 Arquivar  processos,  leis,  publicações,  atos  normativos  e  documentos
diversos  de  interesse  da  unidade  administrativa,  segundo  normas
preestabelecidas.

 Digitar  minutas,  informações,  pronunciamentos,  defesas  ou  quaisquer
outros  documentos  jurídicos,  aplicando  a  legislação  vigente,  para
utilizá-los na defesa da Câmara Municipal.

 Controlar  a  agenda  de  compromissos  do  Departamento  Jurídico,
marcando e cancelando compromissos.

 Assistir  o  Diretor  do Departamento  Jurídico  no expediente e assuntos
diários.

 Estabelecer  contatos  pessoalmente  ou  por  telefone  com unidades  da
Câmara  e  da  Prefeitura,  bem  como  com  outros  órgãos  externos  da
Administração.

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.camarajaboticabal.sp.gov.br  -  email: legislativo@camarajaboticabal.sp.gov.br



 Manter  o  Diretor  do  Departamento,  devidamente  informado  sobre  as
publicações,  notícias,  controles  de  prazos  de  interesse  do  Legislativo
Municipal.

 Manter  o  controle  e  arquivamento  dos  processos  afetos  ao
Departamento.

 Realizar  o  atendimento  de  pessoas,  servidores  do  legislativo,
Presidência, Mesa Diretora, Vereadores junto ao Departamento Jurídico.

 Secretariar o corpo jurídico  do  legislativo  em inquéritos  administrativos,
transcrevendo atas, relatórios e demais documentos.

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

DEPARTAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO

NOME DO CARGO: Diretor do Departamento Contábil e Financeiro
GRUPO OCUPACIONAL: Direção
FORMA DE PROVIMENTO: Comissão
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Temporário
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais,  podendo ser adaptada ao
horário das sessões, para o acompanhamento dos trabalhos.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Presidente da Câmara
PRÉ-REQUISITO: Ser  Funcionário  Público  do  quadro  de  cargos  do  Poder
Legislativo de Jaboticabal, estável e com formação de nível superior.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades

administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário.

 Supervisionar  os  trabalhos  de  contabilização  dos  documentos,
analisando-os  e  orientando  o  seu  processamento,  adequando-os  ao
plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil.

 Analisar,  conferir,  elaborar  ou  assinar  balanços  e  demonstrativos  de
contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento,
verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais
e formais de controle.

 Controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando
relatórios e demonstrativos.

 Controlar  a  movimentação  de  recursos,  fiscalizando  o  ingresso  de
receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos
em caixa e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos
financeiros do legislativo.

 Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de
contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações,
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verificando  a  propriedade  na  aplicação  de  recursos  repassados,
analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim
de assegurar o cumprimento da legislação aplicável.

 Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários, verificando a
correta  aplicação  dos  recursos  repassados,  dando  orientação  aos
executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável.

 Analisar  os  atos  de  natureza  orçamentária,  financeira  e  contábil,
verificando  sua  correção,  para  determinar  ou  realizar  auditorias  e
medidas de aperfeiçoamento de controle interno.

 Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens,
de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos de
tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de
atender a exigências legais.

 Auxiliar na sistematização e/ou realização das prestações de contas.

 Proceder estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.



CONTABILISTA

NOME DO CARGO: Contabilista
GRUPO OCUPACIONAL: Contábil e Financeiro
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado  diretamente  ao  Diretor  do  Departamento
Contábil e Financeiro.
PRÉ-REQUISITO: Formação  de  nível  superior  em  ciências  contábeis  com
registro no Conselho Regional de Contabilidade e ter experiência comprovada
de 03 (três) anos em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Supervisiona  e  executa  os  serviços  de  contabilidade,  orçamento  e

finanças da Câmara Municipal.

 Emitir  os relatórios de gestão fiscal  exigidos pela legislação financeira
federal e os relatórios gerenciais previstos nas instruções normativas da
Câmara, atendendo aos auditores externos, inclusive Tribunal de Contas,
nas matérias relacionadas à sua área de atuação.

 Supervisiona e executa classificação orçamentária e o processamento da
receita  e  da  despesa  da  Câmara,  em conformidade  com o  plano  de
contas, em conformidade com a legislação federal pertinente.
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 Responsabilizar-se pelo acompanhamento das prestações de contas dos
adiantamentos  de  despesa  e  aquelas  de  pronto-pagamento  dos
órgãos da Câmara.

 Supervisiona e executa a elaboração dos balanços, balancetes e razões
em geral e relatórios da execução orçamentária.

 Acompanha a execução orçamentária das diversas unidades da Câmara,
examinando empenhos de despesas em face da existência de saldo nas
dotações.

 Orienta  e  supervisiona  todas  as  tarefas  de  escrituração  contábil
financeira.

 Responsabilizar-se  pelo  serviço  de  tesouraria,  inclusive  elaboração  e
cumprimento de   ordens cronológicas de  pagamento,  controle  de
contas financeiras e movimentações bancárias, emissão de cheques e
outros documentos de pagamento e conciliações em geral.

 Controla  e  executa  os  trabalhos  de  conciliação  de  contas  bancárias,
conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, assegurando
as operações contábeis.

 Orienta e treina os servidores que o auxiliam na execução de tarefas
típicas na sua área de atuação.

 Mantém junto à área de finanças e contabilidade serviços coordenados
de controle de dotações orçamentárias e disponibilidades financeiras, de
forma a cumprir  as metas fiscais  da Câmara no tocante às despesas
decorrentes de aquisições em geral.

 Acompanha as aquisições desde a emissão da requisição ou ordem de
serviço até a emissão dos documentos de liquidação e pagamento.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

AGENTE CONTÁBIL E FINANCEIRO

NOME DO CARGO: Agente Contábil e Financeiro
GRUPO OCUPACIONAL: Contábil e Financeiro
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Contabilista.
PRÉ-REQUISITO: Formação de nível superior na área de administração ou
ciências  contábeis  e  ter  experiência  comprovada  de  03  (três)  anos  em
atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
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 Elaborar pareceres e informações sobre assuntos de sua unidade, bem
como participar  da política  contábil  e  financeira  da Câmara Municipal,
fornecendo  informações  e  sugestões,  para  dar  esclarecimentos  em
processos e decisões a serem tomadas.

 Estabelecer  contatos  pessoalmente  ou  por  telefone  com unidades  da
Câmara  e  da  Prefeitura,  bem  como  com  outros  órgãos  externos  à
Administração.

 Emitir balanços, balancetes e razões em geral.

 Realizar, sob  a  supervisão  do  Contabilista,  a  correta  classificação  e
processamento da receita e da despesa da Câmara, de acordo com a
legislação federal pertinente, emitindo notas de empenhos, procedendo a
liquidação e pagamento dos mesmos.

 Informar  o  seu  superior  imediato  sobre  ocorrências  relativas  ao
cumprimento  das  metas  fiscais  da  Câmara,  indicando  providências
necessárias.

 Responsabilizar-se  pela  execução  do  serviço  de  tesouraria,  inclusive
elaboração  e  cumprimento  de  ordens  cronológicas  de  pagamento,
controle de contas financeiras e movimentações bancárias, emissão de
cheques e outros documentos de pagamento e conciliações em geral.

 Responsabiliza-se, sob a supervisão do Contabilista, pela execução dos
serviços de contabilidade, orçamento e finanças da Câmara Municipal.

 Emitir  os relatórios de gestão fiscal  exigidos pela legislação financeira
federal e os relatórios gerenciais previstos nas instruções normativas da
Câmara,  auxiliando  o  Contabilista,  no  atendimento  aos  auditores
externos, inclusive Tribunal de Contas, nas matérias afetas à sua área de
atuação.

 Organizar  e  manter  o  arquivo  contendo os documentos de tesouraria,
bancos,  processo  de  empenhos  com  os  seus  anexos,  e  demais
documentos pertinentes.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

ASSISTENTE CONTÁBIL E FINANCEIRO

NOME DO CARGO: Assistente Contábil e Financeiro
GRUPO OCUPACIONAL: Contábil e Financeiro
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
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SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Agente Contábil  Financeiro.
PRÉ- REQUISITO: Ensino médio completo, ter experiência comprovada de 03
(três) anos em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Auxiliar  na  organização  dos  serviços  de  contabilidade,  envolvendo  o

plano  de  contas,  o  sistema  de  livros  e  documentos  e  o  método  de
escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário.

 Prestar assistência na análise e a classificação contábil dos documentos
comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou
não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura.

 Auxiliar  na  execução  orçamentária  das  unidades  orçamentárias,
examinando empenhos de despesas em face da existência de saldo nas
dotações.

 Executar tarefas de escrituração contábil e financeira.

 Executar  os  trabalhos  de  análise  e  conciliação  de  contas,  conferindo
saldos,  localizando  e  retificando  possíveis  erros,  para  assegurar  a
correção das operações contábeis.

 Auxiliar  na  elaboração  de  balanços,  balancetes,  mapas  e  outros
demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura.

 Informar processos, dentro de sua área de atuação.

 Auxiliar  na  elaboração  de  relatórios  sobre  a  situação  econômica,
financeira e patrimonial do legislativo.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

ATENDENETE

NOME DO CARGO: Atendente
GRUPO OCUPACIONAL: Contábil e Financeiro
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Agente Contábil Financeiro.
PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo e ter experiência comprovada de 01
(um) ano em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Executar  o  atendimento  ao  público  junto  ao  Departamento  Contábil  e

Financeiro.
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 Comunicar-se com os demais órgãos internos requisitantes, notificando
as entregas, atrasos e outras informações referente a aquisição de bens
e serviços.

 Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais.

 Operar  microcomputador,  utilizando  programas  básicos  e  aplicativos,
para incluir, alterar e  obter dados e informações, bem como consultar
registros.

 Arquivar documentos e processos de interesse da unidade administrativa,
segundo normas preestabelecidas.

 Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis e processos.

 Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os
documentos originais.

 Elaborar,  sob  orientação,  demonstrativos  e  relações,  realizando  os
levantamentos necessários.

 Realizar  os  atendimentos  telefônicos  do  Departamento,  bem  como
providenciar as ligações telefônicas necessárias aos serviços internos.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

NOMEDO CARGO: Diretor do Departamento de Administração
GRUPO OCUPACIONAL: Direção
FORMA DE PROVIMENTO: Comissão
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Temporário
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais,  podendo ser adaptada ao
horário das sessões, para o acompanhamento dos trabalhos.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Presidente da Câmara
PRÉ-REQUISITO: Ser  Funcionário  Público  do  quadro  de  cargos  do  Poder
Legislativo de Jaboticabal, estável e com formação de nível superior.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Superintender  a  execução  de  procedimentos  de  investidura  e

desligamento de servidores do legislativo municipal.

 Acompanhar e analisar a  emissão dos relatórios de movimentação de
funcionários  para  fins  previdenciários  e  de  auditoria  pelo  Tribunal  de
Contas.

 Assessorar a Presidência na elaboração e edição de normas relativas ao
sistema organizacional do Legislativo.
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 Superintender os levantamentos e a elaboração de informações relativas
ao pessoal para fins de auditoria do Tribunal de Contas, do INSS, Seprem
e para a defesa do Município em contenciosos administrativos e judiciais,
funcionando  como  preposto  da  Câmara  em  audiências  na  área
trabalhista, sempre que formalmente designado pela Presidência.

 Supervisionar  e  acompanhar  a  execução  de  convênios  firmados  pela
Câmara  Municipal  referente  a  benefícios,  empréstimos  consignados  e
outros a servidores do legislativo.

 Participar  de  projetos  desenvolvidos  em  quaisquer  unidades
organizacionais,  planejando,  programando,  coordenando,  controlando,
avaliando resultados e informando decisões, para aperfeiçoar a qualidade
do processo gerencial da Câmara Municipal.

 Participar  da  elaboração  do  Plano  Plurianual  da  Câmara,  da  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias e do orçamento, e do acompanhamento de sua
execução, afetos a sua área de atuação.

 Elaborar o planejamento organizacional do Departamento, analisando a
organização no contexto interno e externo, identificando oportunidades e
problemas, definindo estratégias bem como apresentando propostas de
programas e projetos.

 Interpretar  leis,  regulamentos  e  instruções  relativas  a  assuntos  de
administração e recursos humanos, para fins de aplicação, orientação e
assessoramento.

 Elaborar  e  implantar  normas  de  controle  e  manutenção  de  materiais,
almoxarifado,  dos bens patrimoniais  e  arquivamento de documentos e
processos de interesse do legislativo.

 Elaborar  e  aplicar  critérios,  planos,  normas  e  instrumentos  para
recrutamento, seleção, treinamento e demais aspectos da administração
de  pessoal,  dando  orientação  técnica,  acompanhando,  coletando  e
analisando  dados,  redefinindo  metodologias,  elaborando  formulários,
instruções e manuais de procedimentos, como forma de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos da Câmara.

 Coordenar o recebimento mercadorias de consumo e bens permanentes,
como também a conferência de documentos fiscais de entrega com as
respectivas  requisições  expedidas  pelo  legislativo,  inspecionando  os
itens, tanto a sua quantidade, qualidade e preço dos produtos e emitindo
o                  respectivo termo de liquidação de despesas. 

 Superintender  a  guarda  e  a  manutenção  dos  bens  de  consumo  e
permanente da Câmara Municipal.

 Gerir o controle do estoque físico de produtos e materiais, elaborando os
respectivos relatórios gerenciais.

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.camarajaboticabal.sp.gov.br  -  email: legislativo@camarajaboticabal.sp.gov.br



 Coordenar  o registro  patrimonial  dos bens permanentes da Câmara e
manter  o  controle  das  respectivas  movimentações  entre  órgãos  e
repartições,  efetuando  os  apontamentos  de  interesse  relativos  às
mutações patrimoniais, realizando relatórios periódicos.

 Manter a organização interna do almoxarifado.

 Superintender os serviços de limpeza e manutenção geral  da Câmara
Municipal.

 Presta suporte técnico à Comissão Permanente de Licitações da Câmara,
indicando  rubricas  orçamentárias  para  processamento  da  despesa  e
efetuando cálculos  sobre preços ofertados e  sua comparação com os
preços de mercado.

 Supervisiona os procedimentos de compras da Câmara, observadas as
normas federais e normativas em geral que regem a matéria.

 O controle dos estoques de segurança dos materiais e produtos, para
que os serviços sofram solução de continuidade, requisitando ao serviço
de compras as aquisições necessárias.

 Superintender  a  elaboração  da  folha  de  pagamento  e  o  controle  de
pontos.

 Organizar o mapa de férias e efetuar o procedimento burocrático relativo
às férias dos servidores.

 Executar  as  rotinas  de  investidura  e  desligamento  de  servidores  do
legislativo.

 Supervisionar  a  elaboração das guias de contribuição previdenciária  e
demais  encargos  incidentes  sobre  a  folha  de  pagamento  e  dos
servidores.

 Gerenciar a elaboração dos relatórios de movimentação dos servidores.

 Organizar e manter o arquivo contendo o assentamento dos servidores
do legislativo.

 Coordenar  os  serviços  de  transporte  do  legislativo,  disponibilizando
veículos  e  motoristas,  realizando  agendamento  e  o  controle  dos
deslocamentos para fins de prestação de contas.

 Gerenciar os serviços de zeladoria e manutenção da Câmara Municipal.

 Gerenciar os serviços de protocolo e arquivo do legislativo.

 Administrar  os  serviços  de  telefonia  e  de  atendimento  ao  público  em
geral.

 Superintender a elaboração de informações referente ao Departamento
para fins de auditoria do Tribunal de Contas.
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 Administrar servidores, redes de dados e seus sistemas operacionais e
aplicativos, avaliando seu desempenho.

 Supervisionar a manutenção realizada nos servidores e redes de dados,
identificando problemas e providenciando os reparos devidos.

 Controlar a assistência aos usuários.

 Conferir a arquitetura da rede de dados.

 Supervisionar  sítios  de  internet  e  intranet,  utilizando  técnicas  e
ferramentas apropriadas.

 Administrar  a  implantação,  configuração  e  testes  de  redes  de
comunicação de dados.

 Supervisionar o monitoramento de acessos não autorizados às redes ou
aos servidores, como também zelar por sua segurança.

 Sugerir soluções de evolução, ampliação de capacidade e correção das
falhas encontradas nas redes de dados e seus sistemas operacionais e
aplicativos.

 Gerenciar a realização de backups dos servidores e a restauração dos
dados e arquivos.

 Supervisionar serviços de empresas terceirizadas que envolvam a parte
lógica da rede.

 Fazer extrair programas nocivos aos sistemas utilizados pelo Legislativo
Municipal.

 Realizar  treinamentos aos servidores  do  legislativo  que  o  auxiliam na
execução de tarefas típicas do cargo.

 Sobrevigiar  diagnósticos  de  sistemas  em  funcionamento,  analisando
pontos críticos e propondo soluções.

 Supervisar  necessidades  e  restrições  quanto  à  implantação  de  novos
sistemas.

 Participar  da  análise  e  definição  de  novas  aplicações  para  os
equipamentos, verificando a viabilidade econômica e exequibilidade da
automação.

 Coordenar os serviços de organização e manutenção de banco de dados.

 Inspecionar  coleta  de  dados  sobre  as  necessidades  técnicas  dos
usuários.

 Realizar  estudos,  pesquisas  e  avaliações  técnicas  e  econômicas  dos
equipamentos  disponíveis  no  mercado  para  subsidiar  o  processo  de
aquisição.
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 Coordenar  as  atividades  de  capacitação  dos  servidores  para  maior
aproveitamento dos equipamentos e aplicativos utilizados.

 Superintender o desenvolvimento material didático para ser utilizado em
atividades de capacitação.

 Coordenar e controlar o gerenciamento das informações das contas de
usuários e senhas.

 Supervisionar  a  homologação  e  testes  de  softwares,  controlando
documentação e período de garantia.

 Examinar  novas  soluções  de  software  disponíveis  no  mercado  que
possam atender às necessidades do Legislativo.

 Supervisionar a administração de sites, internet, intranet e dos servidores.

 Gerenciar  e  supervisionar  atividades terceirizadas de webmaster  e  de
webdesigner.

 Requisitar  quando  necessário  à  aquisição  ou  contratação  de  serviços
externos para desenvolvimento e implantação de sistemas e projetos na
área de informática.

 Supervisionar a manutenção e manuseio do serviço de som, gravação e
transmissão via internet das sessões legislativas e de atividades diversas
que ocorrem na Câmara Municipal.

 Disponibilizar o acesso à internet para pesquisas, participação em fóruns,
curso não presenciais, debates e outras atividades de interesse do Poder
Legislativo.

 Sobrevigiar a elaboração e implantação de Plano Diretor de Tecnologia
da Câmara Municipal.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO

NOMEDO CARGO: Agente de Administração
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Diretor do Departamento de
Administração.
PRÉ-REQUISITO: Formação  de  nível  superior  na  área  de  administração,
recursos humanos ou gestão de negócios e ter experiência comprovada de 03
(três) anos em atividades correlatas ao cargo.
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ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Realiza pesquisas sobre um ou mais aspectos dos diversos setores da

administração e recursos humanos.

 Participa da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos,
planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho.

 Examina  a  exatidão  de  documentos,  conferindo,  efetuando  registros,
observando prazos,  datas,  informando sobre o andamento do assunto
pendente  e,  quando  autorizado  pela  chefia,  adota  providências  de
interesse da Câmara.

 Auxilia sua chefia na realização de estudos de simplificação de rotinas
administrativas,  executando  levantamento  de  dados,  tabulando  e
desenvolvendo estudos organizacionais.

 Redige  e  revê  a  redação  ou  aprova  minuta  de  documentos  legais,
relatórios,  pareceres  que  exijam  pesquisas  específicas  e
correspondências que tratam de assuntos de maior complexidade.

 Elabora  sob  orientação,  quadros  e  tabelas  estatísticos,  fluxogramas,
organogramas e gráficos em geral.

 Digita textos, documentos, tabelas e outros originais.

 Opera microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para
incluir, alterar e obter dados e informações.

 Colabora na elaboração de manuais de serviço e outros projetos afins,
coordenando as tarefas de apoio administrativo.

 Estuda processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da
unidade administrativa e propõe soluções.

 Coordena a classificação, o registro e a conservação de processos, livros
e outros documentos em arquivos específicos, de acordo com normas e
orientações estabelecidas.

 Interpreta  leis,  regulamentos  e  instruções  relativas  a  assuntos  de
administração  geral,  para  fins  de  aplicação,  orientação  e
assessoramento.

 Orienta a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos
de demonstração do desempenho do Departamento.

 Executa juntamente com seus subordinados as atividades de controle de
estoque,  a  fim  de  assegurar  a  perfeita  ordem  de  armazenamento,
conservação e níveis de suprimento.

 Executa  juntamente  com  seus  subordinados  as  atividades  de
manutenção do arquivo.
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 Executa  a  gestão  do  cadastro  de  insumos  e  preços  da  Câmara,
compreendendo atividades de registro,  exclusão e alteração cadastral,
com o objetivo de manter a base de dados atualizada e abrangendo as
necessidades de consumo.

 Realiza atividades de administração de pessoal  tais como emissão de
folha de pagamento, entre outras.

 Auxilia na elaboração e aplicação de planos, normas e instrumentos para
recrutamento, seleção, treinamento e demais aspectos da administração
de pessoal.

 Orienta os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da
classe.

 Controla  os  serviços  de  transporte  do  legislativo,  disponibilizando
veículos  e  motoristas,  realizando  agendamento  e  o  controle  dos
deslocamentos para fins de prestação de contas.

 Coordena os serviços de zeladoria e manutenção da Câmara Municipal.

 Coordena os serviços de protocolo e arquivo do legislativo.

 Controla os serviços de telefonia e de atendimento ao público em geral.

 Elabora  as  informações  referentes  ao  Departamento  para  fins  de
auditoria do Tribunal de Contas.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

NOME DO CARGO: Assistente de Administração
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Agente de Administração.
PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo, ter experiência comprovada de 03
(três) anos em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Atende  o  público,  informando  sobre  processos  e  outros  assuntos

relacionados com seu trabalho.

 Informar requerimentos afetos ao Departamento e a sua área de atuação.

 Digita textos, documentos, tabelas e outros originais.
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 Operar  microcomputador,  utilizando  programas  básicos  e  aplicativos,
para incluir, alterar e  obter dados e informações, bem como consultar
registros.

 Arquiva  processos,  leis,  publicações,  atos  normativos  e  documentos
diversos  de  interesse  da  unidade  administrativa,  segundo  normas
preestabelecidas.

 Recebe,  confere  e  registra  a  tramitação  de  papéis,  fiscalizando  o
cumprimento das normas referentes a protocolo.

 Autua  documentos  e  preenche  fichas  de  registro  para  formalizar
processos,  encaminhando-os  às  unidades  ou  aos  superiores
competentes.

 Controla  estoques,  distribuindo  o  material  quando  solicitado  e
providenciando sua reposição de acordo com normas preestabelecidas.

 Recebe material de fornecedores, conferindo as especificações com os
documentos de entrega.

 Preenche fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os
documentos originais.

 Elabora  sob  orientação,  demonstrativos  e  relações,  realizando  os
levantamentos necessários.

 Realiza atividades de guarda e estocagem de materiais, segundo normas
preestabelecidas.

 Realiza  atividades  de  arquivamento  de  documentos  e  processos,
segundo normas preestabelecidas.

 Efetua  o  registro  patrimonial  dos  bens  permanentes  da  Câmara  e
mantém  o  controle  das  respectivas  movimentações  entre  órgãos  e
repartições,              efetuando os apontamentos de interesse relativos às
mutações                            patrimoniais, zelando pela sua conservação e
efetuando relatórios               periódicos.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE PROTOCOLO E ARQUIVO

NOME DO CARGO: Assistente Administrativo na Área de Protocolo e Arquivo
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Agente de Administração.
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PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo e ter experiência comprovada de 03
(três) anos em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Analisa  os  documentos  que  devem  ser  arquivados,  analisando  o

conteúdo  e  valor  dos  mesmos,  para  decidir  sobre  a  maneira  mais
conveniente de arquivá-los.

 Atende  o  público,  informando  sobre  processos  e  outros  assuntos
relacionados com seu trabalho.

 Informa requerimentos sobre afetos ao Departamento e a sua área de
atuação.

 Digita textos, documentos, tabelas e outros originais.

 Opera microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para
incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros.

 Classifica os documentos, agrupando-os e identificando-os por matéria,
por  ordem alfabética,  cronológica  ou  outro  sistema,  para  facilitar  sua
localização e consulta.

 Arquiva  os  documentos  de  acordo  com  o  sistema  de  classificação
adotado, colocando-os em armários, estantes ou outro local adequado,
para preservá-las de riscos e extravios.

 Entrega os documentos que lhe são solicitados, anotando destino, nome
dos solicitantes e outros dados, ou mediante recibos, para possibilitar sua
utilização por particulares, unidades administrativas ou instituições.

 Controla a localização dos documentos emprestados, verificando o tempo
permitido de empréstimo e tomando outras providências oportunas, para
evitar o extravio dos mesmos.

 Mantém atualizados os arquivos, complementando-os e aperfeiçoando o
sistema  de  classificação,  consulta  e  empréstimo,  para  torná-los
instrumentos eficazes de apoio.

 Planeja  sistema  de  recuperação  de  informação  e  de  conservação
preventiva de documentos.

 Organiza índice dos documentos arquivados, para facilitar as consultas.

 Classifica documentos por grau de sigilo.

 Identifica a produção e o fluxo documental.

 Organiza e mantém acervo de importância histórico-cultural da Câmara.

 Fiscaliza a aplicação de legislação de direitos autorais e a reprodução e
divulgação de imagens.

 Executa serviços de protocolo de documentos e papeis endereçados à
Câmara Municipal e controla sua movimentação.
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 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

MOTORISTA

NOME DO CARGO: Motorista
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Diretor do Departamento de
Administração
PRÉ-REQUISITO: Ensino  fundamental  completo,  carteira  nacional  de
habilitação (CNH) classe “C” ou “D” e experiência comprovada de 05 (cinco)
anos.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Inspeciona o veículo  antes  da saída,  verificando o estado dos pneus,

nível do combustível, a água e o óleo do cárter, testando freios e parte
elétrica, para certificar de suas condições de funcionamento.

 Dirige o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo
mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e
materiais aos locais solicitados ou determinados.

 Zela  pela  manutenção  do  veículo,  comunicando  falhas  e  solicitando
reparos, para assegurar o seu perfeito estado.

 Efetua pequenos reparos de emergência no veículo,  para garantir  seu
funcionamento.

 Mantém a limpeza do veículo deixando-o em condições adequadas para
uso.

 Age  com  polidez  e  delicadeza,  dentro  dos  padrões  de  conduta
recomendáveis.

 Transporta  materiais,  utensílios  ou  ferramentas  de  pequeno  porte,
encomendas, papeis e documentos, quando designado.

 Efetua  anotações  de  viagens  realizadas,  pessoas  transportadas,
quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas
estabelecidas.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

RECEPCIONISTA

NOME DO CARGO: Recepcionista
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GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Diretor doDepartamento  de
Administração
PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo e ter experiência comprovada de 01
(um) ano em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Recepciona  pessoas,  procurando  identificá-las,  averiguando  suas

pretensões, para prestar-lhes informações e anotar seu atendimento.

 Recebe recado e encaminha a pessoas ou setores procurados bem como
registra  os  atendimentos  realizados,  anotando  dados  pessoais  e
comerciais, para possibilitar o controle dos mesmos.

 Conhece a localização e o funcionamento das unidades administrativas,
para informar com eficiência e eficácia o público que se dirige a Câmara
Municipal.

 Mantém atualizado  lista  de  ramais  e  locais  onde  se  desenvolvem as
atividades  do  legislativo,  correlacionando-as  com  os  servidores,  para
prestar informações e encaminhamentos.

 Atende ao público, pessoalmente ou por telefone, fornecendo informação
desejada  e/ou  encaminhamento  às  pessoas  ou  às  unidades
competentes.

 Registra  em  formulário  próprio  as  visitas  que  procuram  a  Câmara
Municipal.

 Recebe e expede correspondências, registrando em livro próprio.

 Elabora e digita relatório das atividades realizadas para controle.

 Executa serviços de atendimento telefônico e opera central telefônica.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

AGENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

NOME DO CARGO: Agente de Serviços de Comunicação
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Diretor doDepartamento  de
Administração.
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PRÉ-REQUISITO:  Formação  de  nível  superior  na  área  de  jornalismo,
publicidade, comunicação ou afins e ter experiência comprovada de 03 (três)
anos em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Coordena a coleta de informações, realizando entrevistas, pesquisas e

diagnósticos de opinião, promovendo contatos e selecionando assuntos,
editando boletins, mantendo informados o Presidente da Câmara e os
demais  Vereadores,  para  permitir  a  adequação  de  suas  ações  às
expectativas da comunidade.

 Supervisiona  a  divulgação  de  informações  sobre  as  atividades  do
legislativo, redigindo notas, artigos, resumos e textos em geral, digitando
e  revisando  originais,  editando  e  revendo  provas,  encaminhando  as
matérias para publicação em órgãos de circulação externa ou interna.

 Acompanha a editoração e revisão de originais e provas de matéria a ser
impressa,  lendo  e  corrigindo  erros  gramaticais  e  tipográficos,  para
assegurar  a  correção  dos  textos  publicados  sob  responsabilidade  da
Câmara Municipal.

 Coordena  e  executa  o  acompanhamento  do  noticiário  nacional  e
internacional de interesse da  Câmara,  lendo,  ouvindo,  vendo,
analisando, selecionando e classificando textos, gravações, ilustrações,
fotos e filmes, para utilização futura.

 Acompanha  as  programações  da  Câmara  Municipal,  providenciando
gravação e posterior transcrição de palestras,  debates e depoimentos,
supervisionando  a  realização  de  fotografias  e  filmagens,  recolhendo
informações  para  documentação  ou  publicação  de  notícias  sobre  os
eventos.

 Colabora  no  planejamento  de  campanhas,  utilizando  meios  de
comunicação de massa e outros veículos de publicidade e difusão.

 Analisa textos a partir de informações de uma ou mais fontes, fazendo a
padronização dos mesmos de acordo com a linha editorial do veículo de
comunicação.

 Redige  textos  de  acordo  com  todos  os  gêneros  jornalísticos  para
imprensa escrita, rádio e televisão.

 Reúne, seleciona, revisa, prepara e distribui matérias para publicação em
jornais ou revistas, ou para difusão em rádio e televisão.

 Coordena pesquisa, apura e redige notícias ou informações de interesse
da  Câmara,  dos  Vereadores  e  da  Comunidade,  adaptando-as  para  a
linguagem jornalística e às normas linguísticas.

 Executa revisão e preparação de material,  para garantir  clareza, estilo
apropriado e adequado, correção e fluência.
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 Elabora títulos,  legendas e outros recursos solicitados e/ou requeridos
para ilustração de textos ou matérias.

 Prepara roteiros para programas de televisão, rádio e outros.

 Supervisiona a organização de livros, catálogos, manuais e outras obras,
publicitárias, explicativas ou de divulgação do legislativo.

 Participa da elaboração da política de comunicação,  colaborando com
experiência e informações, subsidiando e contribuindo para a definição
de objetivos gerais e específicos do legislativo.

 Coordena a elaboração de programas de comunicação,  verificando os
meios e os veículos disponíveis e analisando os eventos e serviços a
serem  promovidos,  para  estabelecer  as  atividades  e  a  forma  mais
conveniente de divulgação.

 Examina material apresentado pelos colaboradores, analisando quanto à
programação  estabelecida,  visando  selecionar  fotos,  ilustrações,
desenhos e textos apropriados.

 Coordena a organização de exposições, concursos, programas de visitas,
reuniões sociais,  eventos e atividades de comunicação,  dirigindo suas
realizações, visando criar e promover uma imagem favorável da Câmara
e dos Vereadores.

 Planeja, elabora e executa pesquisas de opinião pública em relação ao
Poder Legislativo, e procura enfocar aspectos relevantes e de interesse
geral, assegurando maior integração da Câmara com a comunidade.

 Mantém  contato  permanente  com  a  direção  da  Câmara,  informando
sobre as atividades efetuadas e os resultados alcançados, possibilitando
avaliação geral dessas atividades e suas adequações.

 Planeja e supervisiona a utilização de meios audiovisuais, para fins de
divulgação institucional.

 Prepara dados estatísticos e elabora relatórios de suas atividades, bem
como  contribui  na  elaboração  de  relatórios  diversos  da  Câmara,
fornecendo informações e registros disponíveis e ainda facultando aos
órgãos de comunicação elementos para reportagens, artigos e similares.

 Zela  pela  guarda,  conservação  e  limpeza  dos  equipamentos,
instrumentos e materiais peculiares ao trabalho.

 Organiza e executa serviços diversos, como prestar apoio administrativo,
ao redigir textos para publicação sobre fatos e atividades institucionais,
releases e matérias institucionais.

 Acompanha as matérias divulgadas,  nos veículos de comunicação,  de
interesse da Câmara e dos Vereadores.
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 Controla o cadastro e solicita a contratação de veículos de comunicação,
bem  como  efetua  a  organização  de  arquivos  sobre  os  papéis  e
documentos atinentes à sua área.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

NOME DO CARGO: Assistente de Serviços de Comunicação
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado  diretamente  ao  Agente  de  Serviços  de
Comunicação.
PRÉ-REQUISITO: Ensino  médio  completo,  bem  como,  comprovação  de
conclusão  de  curso  de  proficiência  em  Língua  Brasileira  de  Sinais  -
(PRÓ-LIBRAS) reconhecido pelo MEC - Ministério da Educação e Cultura e
experiência de 03 (três) anos em área correlata.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Digita textos, documentos, tabelas e outros originais.

 Opera microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para
incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros.

 Realiza coleta de informações e pesquisas de opinião.

 Executa a editoração e revisão de originais e provas de matéria a ser
impressa,  lendo  e  corrigindo  erros  gramaticais  e  tipográficos,  para
assegurar  a  correção  dos  textos  publicados  sob  responsabilidade  da
Câmara Municipal.

 Acompanha o noticiário nacional,  internacional  e local  de interesse da
Câmara, lendo, ouvindo, vendo, analisando, selecionando e classificando
textos, gravações, ilustrações, fotos e filmes, para utilização futura.

 Executa  a  gravação  e  posterior  transcrição  de  palestras,  debates  e
depoimentos.

 Realiza  a  execução  de  fotografias  e  filmagens  para  a  publicação  de
notícias sobre os eventos.

 Digita textos de acordo com todos os gêneros jornalísticos para imprensa
escrita, rádio e televisão.

 Distribui matérias para publicação em jornais ou revistas, ou para difusão
em rádio e televisão.

 Distribui roteiros para programas de televisão, rádio e outros.
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 Organiza  livros,  catálogos,  manuais  e  outras  obras,  publicitárias,
explicativas ou de divulgação do legislativo.

 Auxilia na elaboração de programas de comunicação.

 Coleciona  os  materiais  apresentados  pelos  colaboradores,  tais  como
fotos, ilustrações, desenhos e textos apropriados.

 Auxilia na organização de exposições, concursos, programas de visitas,
reuniões sociais e demais eventos e atividades de comunicação.

 Assiste  na  execução  de  pesquisas  de  opinião  pública  em relação  ao
Poder Legislativo.

 Executa  serviços  diversos,  como  prestar  apoio  administrativo,  na
digitação de textos para publicação.

 Mantém o cadastro dos veículos de comunicação.

 Arquiva os papéis e documentos atinentes à sua área.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

ENCARREGADO DE ZELADORIA E MANUTENÇÃO

NOME DO CARGO: Encarregado de Zeladoria e manutenção
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Diretor doDepartamento  de
Administração.
PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo e ter experiência comprovada de 03
(três) anos em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Fiscaliza a entrada de pessoas no recinto da Câmara Municipal.

 Supervisiona a manutenção e controle  dos depósitos  e  do edifício  da
Câmara Municipal.

 Solicita a contratação de segurança, patrimonial e pessoal, de viaturas
policiais, quando necessárias para garantir a integridade de pessoas e do
edifício da Câmara Municipal.

 Solicita  e  executa  reparos  das  instalações  estruturais,  elétricas  e
hidráulicas do edifício da Câmara Municipal.

 Supervisiona  a  execução  de  serviços  de  manutenção  executadas  por
terceiros.
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 Coordena e fiscaliza a manutenção da estrutura física estrutural e das
instalações da Câmara Municipal.

 Controla a entrada e a saída de veículos no edifício do legislativo.

 Coordena as ações preventivas de segurança e as atividades de combate
a incêndio no edifício do legislativo.

 Coordena e controla a manutenção no serviço de telefonia.

 Supervisiona  e  controla  o  monitoramento  através  de  câmeras  de
segurança no prédio deste Poder.

 Auxilia  o  Departamento  de Administração no controle  do  patrimônio  e
almoxarifado.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

SERVENTE

NOME DO CARGO: Servente
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Encarregado de Limpeza.
PRÉ-REQUISITO: Ensino fundamental completo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Efetua  remoção  de  pó  de  moveis,  paredes,  tetos,  portas,  janelas  e

equipamentos, espanando ou limpando com vassouras ou flanelas, para
conservar a boa aparência, bem como efetuar a limpeza de escadas e
pisos, varrendo, lavando ou encerando, para retirar poeira e detritos.

 Efetua  limpeza  de  utensílios,  como  cinzeiros  e  objetos  de  adorno,
utilizando pano ou esponja, para manter a boa aparência do local.

 Efetua arrumação de banheiros e toaletes, utilizando produtos de limpeza
apropriados e reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes,
e  efetua  limpeza  em  mesas  e  cadeiras  das  unidades  da  Câmara
Municipal, utilizando-se de panos, esponjas ou outros meios, para manter
o local em ordem e em condições de uso.

 Providencia,  distribui  e/ou  serve  café,  sucos,  refrigerante  ou  outras
bebidas,  lanches  petiscos  ou  pequenas  refeições,  a  Vereadores,
funcionários,  autoridades  ou  convidados,  utilizando-se  de  utensílios
adequados,  transportando-os  em  bandejas,  atendendo  aos  pedidos  e
solicitações efetuadas.
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 Efetua o recolhimento dos equipamentos e utensílios após a utilização,
retirando-os do recinto no final de seu uso, para lavagem dos mesmos.

 Cuida  das  plantas  e/ou  canteiros  ornamentais  das  dependências  da
Câmara Municipal, regando-as e removendo as folhas danificadas, para
mantê-las em bom estado da conservação.

 Executa  a  limpeza  e  conservação  das  áreas  internas  e  externas  da
Câmara Municipal.

 Executa a limpeza de piso frio e de madeira, tapetes, azulejos e outros.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

VIGIA

NOME DO CARGO: Vigia
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Diretor doDepartamento  de
Administração.
PRÉ-REQUISITO: Ensino fundamental completo e experiência comprovada de
01 (um) ano na área de vigilância.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Executa  a  vigilância  da  Câmara  Municipal,  visando  a  proteção,

manutenção  e  a  ordem  do  próprio  Legislativo  Municipal,  impedindo
desordens ou destruição do patrimônio público.

 Fiscaliza  e  identifica  a  entrada  de  pessoas  no  edifício  da  Câmara
Municipal.

 Solicita  a  presença  de  viaturas  policiais,  quando  necessárias  para
garantir a segurança.

 Zela pela segurança de veículos e equipamentos guardados no edifício e
das instalações da Câmara Municipal.

 Garante  a  segurança  das  pessoas  nas  dependências  da  Câmara
Municipal.

 Percorre as instalações do legislativo em intervalos regulares.

 Comunica  o  superior  imediato,  ocorrências  graves  de  segurança,
objetivando a manutenção da ordem e a preservação do patrimônio.

 Efetua a abertura e fechamento do prédio da Câmara Municipal,  bem
como  o  hasteamento  e  arreamento  dos  pavilhões  nas  ocasiões
determinadas.
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 Observa  e  cumpre  escalas  de  serviços,  comunicando  ao  superior
hierárquico,  com  antecedência,  quando  se  fizer  necessária,  as
substituições e colocando-se em disponibilidade sempre que necessário,
para a execução dos serviços de vigilância nos horários estabelecidos e
cumprimento dos rodízios necessários.

 Realiza  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

AGENTE DE SERVIÇOS INFORMATIZADOS

NOME DO CARGO: Agente de Serviços Informatizados
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Diretor doDepartamento  de
Administração.
PRÉ-REQUISITO: Formação  de  Nível  Superior  na  área  de  Tecnologia  da
Informação com experiência de 03 (três) anos na área de informática.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Manter-se informado quanto a novas soluções disponíveis no mercado

que possam atender às necessidades de equipamentos de informática e
de softwares.

 Realizar  levantamentos  das  necessidades  de  equipamentos  de
informática e softwares.

 Realizar treinamento no uso de equipamentos de informática e softwares
adequados às necessidades da Câmara Municipal.

 Participar da criação e da revisão de rotinas apoiadas na utilização de
microinformática  para  a  execução  das  tarefas  pelos  servidores  do
legislativo das diversas áreas da Câmara Municipal.

 Elaborar as especificações técnicas para aquisição de equipamentos de
informática  e  softwares,  submetendo-as  a  avaliação  de  seu  superior
hierárquico.

 Manter  vigia  permanente  sobre  os  servidores  da  Câmara  Municipal  e
demais aparelhos sob sua responsabilidade.

 Manter  atualizada  e  em  perfeito  funcionamento  o  site  da  Câmara
Municipal na internet, bem como nos sistemas operacionais e softwares
aplicativos e uso.

 Prestar suporte técnico ao Corpo Legislativo e demais setores da Câmara
Municipal quando solicitado.

 Supervisionar o suporte técnico em microcomputadores e periféricos.
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 Acompanhar  o  plano  de  manutenção  dos  equipamentos  e  periféricos,
comunicando seu superior imediato às providências necessárias ao seu
bom e perfeito funcionamento.

 Zelar pela manutenção dos serviços de informática da Câmara Municipal,
tais como rede de conectividade, servidores, dispositivos de internet e
site.

 Identificar as necessidades e definições de objetivos relativos a sua área
de atuação, avaliando o material  disponível,  assim como dos recursos
humanos  indispensáveis,  para  propor  as  políticas  de  ação,  normas  e
medidas a serem aplicadas.

 Coordenar e controlar a realização de backups responsabilizando-se pela
segurança das informações.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

AUXILIAR DE INFORMÁTICA

NOME DO CARGO: Auxiliar de Informática
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado  diretamente  ao  Agente  de  Serviços
Informatizados.
PRÉ-REQUISITO: Ter ensino médio completo, ter experiência de 01 (um) ano
na área de informática.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Instalar e reinstalar os equipamentos de informática (microcomputadores

e impressoras) e softwares adquiridos pela Câmara, de acordo com a
orientação recebida.

 Auxiliar os usuários de microcomputadores na instalação e utilização de
softwares,  tais  como  sistemas  operacionais,  rede  local,  aplicativos
básicos  de  automação,  editores  de  texto,  planilhas  eletrônicas  e
softwares  de  apresentação  e  de  equipamentos  e  periféricos  de
microinformática, nos diversos setores da Câmara.

 Auxiliar na manutenção de sites, internet, intranet e dos servidores.

 Instalar  e  reinstalar  os  equipamentos  de  informática  e  softwares
adquiridos pela Câmara Municipal, de acordo com a orientação recebida.

 Conectar, desconectar e remanejar os equipamentos de informática da
Câmara para os locais indicados.
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 Orientar os usuários quanto à utilização adequada dos equipamentos de
informática  e  softwares  instalados  nos  diversos  setores  da  Câmara
Municipal.

 Realizar a limpeza e a manutenção de equipamentos de informática e
periféricos instalados nos diversos setores da Câmara.

 Elaborar  roteiros  simplificados  de  utilização  dos  equipamentos  de
informática e softwares utilizados.

 Extrair programas nocivos aos sistemas utilizados.

 Realizar a manutenção dos serviços de informática da Câmara Municipal,
tais como rede de conectividade, servidores, dispositivos de internet e
site.

 Substituir  o  Agente  de  Serviços  Informatizados  em  suas  ausências
eventuais.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

ATENDENTE DE INFORMÁTICA

NOME DO CARGO: Atendente de Informática
GRUPO OCUPACIONAL: Administração
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado  diretamente  ao  Agente  de  Serviços
Informatizados.
PRÉ-REQUISITO: Ter ensino médio completo, ter experiência de 01 (um) ano
na área de informática.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Cadastrar  os  usuários  da  Internet  Popular,  controlar  o  acesso  aos

computadores.

 Manter  o  servidor  da  Internet  Popular  e  as  estações  de  trabalho
atualizadas e em pleno funcionamento.

 Instalar e reinstalar os equipamentos de informática (microcomputadores
e impressoras) e softwares adquiridos pela Câmara, inclusive da Internet
Popular, de acordo com a orientação recebida.

 Auxiliar  os usuários de microcomputadores deste Poder Legislativo na
utilização de softwares e controle da Internet Popular.

 Orientar os usuários quanto à utilização adequada dos equipamentos de
informática  e  softwares  instalados  nos  diversos  setores  da  Câmara
Municipal.
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 Administrar  cópias  de  segurança,  impressão  e  segurança  dos
equipamentos da Internet Popular.

 Realizar  a  manutenção  de  equipamentos  de  informática  e  periféricos
instalados nos diversos setores da Câmara.

 Extrair programas nocivos aos sistemas utilizados.

 Participar de programa de treinamento, quando convocado.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

NOME DO CARGO: Diretor do Departamento Legislativo
GRUPO OCUPACIONAL: Direção
FORMA DE PROVIMENTO: Comissão
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Temporário
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais,  podendo ser adaptada ao
horário das sessões, para o acompanhamento dos trabalhos.
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Presidente da Câmara
PRÉ-REQUISITO: Ser  Funcionário  Público  do  quadro  de  cargos  do  Poder
Legislativo de Jaboticabal, estável e com formação de nível superior.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Assistir  ao  Presidente  e  aos  Vereadores  nas  suas  relações  com  os

munícipes e autoridades.

 Recepcionar as autoridades e visitantes.

 Supervisionar  a  preparação  e  transcrição  das  atas  das  Sessões
Ordinárias,  Extraordinárias,  Solenes  e  Especiais,  como  também  seu
arquivamento.

 Supervisionar  a  Lavratura  em livros  próprios,  os  termos  de Posse do
Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores e Suplentes, bem como os de extinção
dos respectivos mandatos.

 Supervisionar  a  Transcrição  em  livro  próprio  e  o  arquivamento  das
declarações  de  bens  do  Prefeito,  Vice-Prefeito  e  Vereadores,
anualmente, por ocasião da posse e do término dos mandatos.

 Prestar informações aos funcionários, Vereadores e ao público em geral,
a respeito da tramitação de documentos de seu interesse.

 Identificar as necessidades atinentes à sua área de atuação, propondo as
políticas  de  ação,  inclusive  decidindo  sobre  normas,  diretrizes  e
procedimentos a serem adotados.
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 Participar  da  elaboração  de  políticas  a  serem  adotadas  pela
Administração, referentes à área de sua atuação, com base nos informes
e conclusões para a definição dos objetivos gerais e específicos.

 Assistir à Mesa e Presidência da Câmara Municipal, emitindo pareceres,
informações ou fornecendo subsídios sobre assuntos da área legislativa,
colaborando no processo de decisão.

 Superintender a organização dos trabalhos e atividades da sua área de
atuação,  com a finalidade  de atender  as  diretrizes  estabelecidas pela
administração  do  legislativo,  assegurando  a  normalidade  do  fluxo,  o
resultado previsto e a sintonia das ações com os funcionários envolvidos.

 Manter  intercâmbio  com  outros  órgãos,  entidades  e  demais  Poderes
constituídos,  objetivando  o  pleno  desenvolvimento,  atualização  e
funcionalidade da sua área de atuação.

 Informar  à  Mesa  e  Presidência  da  Câmara,  periodicamente,  sobre  os
acontecimentos dos trabalhos e resultados alcançados, possibilitando a
avaliação da aplicação das políticas  e  plano de ação e  a  tomada de
decisões supervenientes.

 Identificar as necessidades e definições de objetivos relativos a sua área,
avaliando  o  material  disponível,  assim  como  dos  recursos  humanos
indispensáveis,  para  decidir  sobre  as  políticas  de  ação,  normas  e
medidas a serem propostas.

 Participar  da  elaboração  da  política  administrativa  da  Câmara,
colaborando  com  informações,  sugestões  e  experiências,  a  fim  de
contribuir  para  a  definição  de  objetivos  gerais  e  específicos  e  para  a
articulação da área administrativa com as demais.

 Realizar  outras  atribuições  compatíveis,  determinadas  pelo  superior
imediato.

AGENTE LEGISLATIVO

NOME DO CARGO: Agente Legislativo
GRUPO OCUPACIONAL: Técnico Legislativo
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Diretor Técnico Legislativo.
PRÉ-REQUISITO: Formação  de  nível  superior  na  área  de  direito,
administração ou gestão pública, e ter experiência comprovada de 03 (três)
anos em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Prover os trabalhos do expediente diário e da correspondência, redigindo

e enviando à digitação,  Autógrafos de Lei,  Decretos  Legislativos,  Leis
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promulgadas pela Câmara Municipal,  Resoluções,  Atos  da Mesa e da
Presidência,  Portarias,  Ofícios,  circulares,  convites  e  demais  outros
expedientes, procedendo ao devido encaminhamento.

 Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais.

 Operar  microcomputador,  utilizando  programas  básicos  e  aplicativos,
para incluir, alterar e obter dados e informações.

 Atender as solicitações de seu superior hierárquico, quanto a elaboração
de  pareceres  e  demais  tarefas  pertinentes,  assessorando-o  nas
atividades do Departamento.

 Assistir  e  fornecer,  quando  solicitado,  informações  pertinentes  para  a
Câmara, ou seja, ao Presidente, Vereadores e Comissões Permanentes.

 Receber, estudar, estabelecer e apresentar sugestões em expedientes e
processos,  analisando  e  acompanhando juntos  às  demais  unidades  o
andamento e as providências, para poder encaminhá-los à apreciação do
Presidente, Mesa Diretora, Vereadores e Comissões.

 Estabelecer  contatos  pessoalmente  ou  por  telefone  com unidades  da
Câmara  e  da  Prefeitura,  bem  como  com  outros  órgãos  externos  à
Administração.

 Gerir o controle sobre a correspondência do Departamento, no que se
refere  às  atividades  legislativas  internas,  na  tramitação  de  papéis,
processos e documentos entre Vereadores, Comissões Permanentes e
autoridades em geral.

 Manter  o  Presidente  e  demais  unidades  da  Câmara  devidamente
informadas  sobre  notícias,  controles  de  prazos  de  processos  do
Legislativo  referentes  a  requerimentos,  informações,  respostas  a
indicações e apreciações dos projetos em tramitação no legislativo.

 Elaborar pareceres e informações sobre assuntos de sua unidade, bem
como  participar  da  política  administrativa  da  Câmara  Municipal,
fornecendo  informações  e  sugestões,  para  dar  esclarecimentos  em
processos e nas decisões a serem tomadas.

 Participar  de  projetos  ou  planos  de  organização  dos  serviços
administrativos  propondo  fluxogramas,  organogramas  e  demais
esquemas gráficos, a fim de concorrer para uma maior produtividade dos
serviços.

 Estabelecer  contatos telefônicos internos para cobrança de despachos
em  documentos,  atendimento  das  solicitações  feitas,  através  de
requerimentos e outros, visando atender as rotinas administrativas.

 Assessorar  o  Diretor  do  Departamento  quanto  ao  planejamento  das
atividades de sua área de competência, mantendo contatos com outras
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entidades públicas ou privadas, para obter informações de interesse da
Edilidade.

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ASSISTENTE LEGISLATIVO

NOME DO CARGO: Assistente Legislativo
GRUPO OCUPACIONAL: Técnico Legislativo
FORMA DE PROVIMENTO: Efetivo
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
VÍNCULO: Permanente.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SUBORDINAÇÃO: Subordinado diretamente ao Agente Legislativo.
PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo, ter experiência comprovada de 03
(três) anos em atividades correlatas ao cargo.
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:
 Informar requerimentos sobre afetos ao Departamento e a sua área de

atuação.

 Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais.

 Operar  microcomputador,  utilizando  programas  básicos  e  aplicativos,
para incluir, alterar e  obter dados e informações, bem como consultar
registros.

 Arquivar  processos,  leis,  publicações,  atos  normativos  e  documentos
diversos  de  interesse  da  unidade  administrativa,  segundo  normas
preestabelecidas.

 Atender  as  solicitações  de  seu  superior  imediato,  no  que se  refere  a
digitação  de  pareceres  e  demais  tarefas  pertinentes,  como  também
colaborar  na  execução  das  tarefas  e  atividades  legislativas  de
competência do Departamento.

 Assistir seu superior imediato no fornecimento de informações solicitadas
pelo Presidente, Vereadores e Comissões Permanentes.

 Executar  serviços  arquivamento  de  documentos  em  trâmite  no
Departamento, bem como controlar sua movimentação.

 Encadernar  e  manter  em  local  e  instalações  apropriadas,  todos  os
processos  referentes  aos  assuntos  legislativos,  tramitados  ou  em
tramitação no legislativo, por ordem numérica e divididos por sessões da
Câmara e legislatura.

 Auxiliar a elaboração da ordem do dia para conhecimento e divulgação.

 Manter  fichário  geral  de  controle  de  movimentação  de  processos  e
documentos  entre  as  Comissões  da  Câmara  Municipal,  bem  como
verificar e controlar os prazos legais de apreciação, sanção, promulgação
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e  publicação  de  Projetos  de  Leis,  Resoluções,  Decretos  Legislativos,
Vetos e outros instrumentos legais.

 Assistir seu superior imediato na preparação de materiais relativos para
reuniões do Corpo Legislativo.

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com
os efeitos retroativos à 23 de abril de 2020.

Jaboticabal, 28 de abril de 2020.

PRETTO CABELEIREIRO
Vereador - PODEMOS
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores,

A matéria apresentada tem o intuito de adequar a Lei nº 4.677,

de 23 de abril de 2015, que dispõe sobre a Estrutura e o Quadro de Servidores

do Poder Legislativo Municipal  e dá outras providências, a fim de propiciar

maior  prazo  e  oportunidade  dos  funcionários  efetivos  nomeados  para

exercerem Cargo  de  Direção,  em mais  2  (dois)  anos,  a  partir  da  data  da

publicação desta Lei, para preencherem o pré-requisito de formação em nível

superior, pertinente a ocupação do cargo.

Outra mudança proposta pretende corrigir a legislação acerca

dos pré-requisitos exigidos o que dará a todos os funcionários, efetivos, e com

nível superior, a oportunidade para exercerem Cargo de Direção.

Expondo,  desta  forma,  os  motivos  que  deram  origem  à

iniciativa do presente Projeto de Lei, submetemos à apreciação dessa ilustre

Casa Legislativa.

Jaboticabal, 28 de abril de 2020.

PRETTO CABELEIREIRO
Vereador - PODEMOS
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